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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 054195-19 2" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que.lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Amazongás Distribuidora de Gás Liquefeito de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Rio Quixito, no 1.223, Distrito lndustrial,
Manaus - AM.

CNPJ/CPF: 04.957.650/0001-80 INScRIÇÃo Esrroult : 04. í 76.583-4

Fone: (92) 98138-1427 Frx: (92) 2127-2000

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2603 PRocESsoNs:1071191N3

ArrvrDADE: Armazenamento, envase, requaliÍicação de vasilhames e transporte
rodoviário de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Rio Quixito, no 1.223, Distrito lndustrial, Manaus-
AM.

trTNALrDADf,: Autorizar o armazenamento envase, requalificação de vasilhames, o
transporte rodoviário de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e o funcionamento de um
posto de abastecimento de combustíveis da frota da própria empresa.

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADloon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcElÇl: 568 ol.ls.

A tençiio:
. Estâ licenç, é composta de l6 restrições e/ou condiçôes constântes no versor cujo não

cumprimeDto/rtendimeoto sujeitsrá 8 suâ invâlidâçío e/oü as peralidades previstas em normas.
. Esta licetrça não comprova nem sübstitui o documelllo de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvcl.
. Estâ licença deve permanecer na locâlizâçâo dâ atiyidâde e exposta de forms visível (frente € verso).

Manaus-AM. 10 de Maio de 2022.

&Arh(0MS

"l -kruk"*".,"
.lrliroo tlr."o.ffi*"

DiretorÉen
de Souza
te

IPAÂMAv iídb Yplürgô irdÍelo, 3280 - PôiqtÉ n
Fde. l92l 2t*õt2t I A?r.@rt
lvblüÁ{M - C€P 6905G030

b&iÉç5.tur



RESTRIÇOES E/OU CONDrÇÕES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 054/95-19 2'.Arteração

l. O pedido d€ licenciamento e a respectiva concessào da mesma, §ó terá validade quando publicada DiáÍio Oficial do
Estado, p€íódico regional local ou local de grande ciÍcúlaçâo, em meio eletrônico dc comunicáçAo mantido pelo IPAAM,
ou nos murais das PrefcituÍas e CâmaÍâs Municipâis, conformê aí.24, da Lei o'-3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da Íelovação da LiceDça Ambiental deverá ser requerida ,rum pÍazo minimo de 120 dir!, antçs do
vencime o, confoqne dt23, da Lei o".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas ioformações conslantes no pro..tto !'. Io7lDllV3.
4. Toda e qudqu€r modificação introduzida no projeto após a emissão da Lic€nça implicará na sua aúomática invalidÂção,

devendo ser solicitads nova Licenç4 com ônirs para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atiüdade e finalidade constante na mcsma, deverldo o interçssado
ÍequeÍEr ao IPAAM nova Lic€nça quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta LiceÍrçÊ Dão dispensa e rcm substitú neúurD documento exigido pela Legislaçào Federal, Esladual e Munrcipal.
7. Encamiohar a este ÍPAAM, quôndo da solicitaçâo da renovaçào da licenç4 os cenificados de destinôçâo de todos os

Íesiduos gerâdos no processo produtivo, os quais devêm s€r retimdos por empÍesa lic€nciada neste IPAAM, paÍa esta
finalidade.

E. A retirada de residuos perigosos do interior da empÍesa só poderá seÍ feita mediante o madfestode úanspoíe dê residuos
periBosos.

9. Dar co[tinuidsde ao monitoramento tÍimcrtr.l dos eflueDtes ETDI, provenientes do sistema de pintuÍa, por meio de

avaliação fisico{úmic., rcali"ádo por laboratóÍio licenciado e cadsstrado rcste IPAAM, devendo os laudos anallticos
indicarem no minimo os següntes parâmetÍos paÍa a[álise: pH, coÍ, tEÍbidc& coDdútividrdc clétri.., DQO, Mrio,
croEo triyrlcDt!, crono hcnvrhntc, cÍomo toàl a.rbotro orgloico toÍrl, clorcaos, dictihninr, ólcoo c gmrs,
devendo ser encamiúado qorído da solicibÉo d. retrov.çao dr Li..trç. dc Op.raçlo a este Iístituto, os Íespectivos
laudos originÀis ou cópia aúeÍticada, com assinatura do Écoico Íesponsável pela análise. Havendo altera{ões nos valores
estabelecidos na Le8islnção de quaisqueÍ parâmetÍos, apÍesentü relatório conçlusivo çom as medidas tomadas paÍa
coÍÍeção.

10. Dar continuidade ao monitoramento trimcttrrl dos eÍluentes oriundos dâ ETE, por meio de âvaliaÉo fuico-quimica e
miçrobiológicÀ realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as atnostlas s€rem coletadas
saida do sistem4 e os laudos analiticos iodicarcm no minimo os seguintes púámeúos para análise: pE..or, turbidca
DBO' DQO, ólcor c grr[.r, úlidor tolrlr, úüdos diírolvido., úlido§ icdiD.!úvcl!, úIidoc volítck, düdos
luspanro3, .ólidoú liro!, ,ltrrao3, nilriao!, iútrcto!, nitrogênio totrl, foúf.to c coliforEcs tcflrotohnol.s, devendo
ser eÍrcaminhado qurtrdo dr .olicitrçlo da nC[oylçIo d. Li.crçr dc Opcr.íIo a este lnstituto, os respectivos laudos
originais ou cópia âutenticad4 com assinatuÍa do técnico rcsponsável pela aarílise. Havendo alteraçôes nos valores
estabelecidos na Legislação de quaisquer parâmetros, apresentar relatório com as medidas tomadas püa corÍÊçâo

I l. Dar destinaçeo fin8l adequada do lodo oriundo da ETE, devendo ser encaÍniúado a este IPAAM, comprovante de
§erviços efetrâdos.

t2. Nas situações de sinistro e emeÍgência. adotar pÍoedimentos constantes no Platlo de ContiogêÍcia e encamiúar
iÍnediatamente relatório circunstaíciado do evelto a eíe IPAÁM.

13. O tÍanspoÍe deve atendeÍ o eslabelecido no DccÍeto Federal n'96.0,t4l88 e demais nomas pertirc es, Resoluçâo
MT/ANTT n'420/2004 e àemais normas peninentes

14. Apresentar neste IPAAM, quado da solicitação da renovação da Lics4a de Operação, os seguintes documentos
atualizados:

a) Certificadó de lnspeçeo Veiçular - CIV (veiculo tanque)
b) CeniÍicado de Inspeção para o Transpon€ d€ Produtos Perigosos -{lPP (veiculo tanque)
c) Cenificado de Registro.e Licencianento de Veiculo - CRLV de todos os veiculos.
d) Cadasro Técnico Federal - CTF, emitido p€lo IBAMA (vigente)

15. Esta licrnça autoúa o úanspoÍte rodoviário de Gás Liquefeito de Pet!óleo - GLP, exclusiva$ente ros veiculos pelas

placas: NOP-7137; OAE-OIE0i NOZá686; NPA-1075i NPA-1085; OAI!375I; OAIl.377l; OAD-3811; OAD-382ri
OÂL3&r; OAD385I; OAD.387I; OAD-4m1; OAD403!; OAIL40Il; OADnt06l; OAF-5749; PHX-3E77; OXM-
t5l0i PHA-{910; PHC-4567i PHE{186| PHF-0380; PHE-8{18; PHE-&123; PHE-lJl9; PEE-l},rg; PHM-77:18;

PHr-979; PHV-2600; PEL-7057; PHP{2t0; PHw-2400; PHM-!152; PEN-7424; OAK-26ó9; PHE{{0E i PHv-
29; PHF-2,190; PHX-]FJ?; QZB{F6t; QZB-sEtt; QZB-sE7E; QZIHH39; QZIHHo9; QzE{CrE; QZn-tJ9t;

QZfl{Jtt; PHW-1H92; PEw-5822; QZX-0I37; Qã-01?7; QZX0JIT; QZR{447; PHL-92rr; NOJ-3559; PEM-
E05li NOJ-32D; QZC-2G71; QZC-4E9li QZ:X-5C76I QZL-4COGi QZM-r446

16. Â corccsslo d.!tr Lia.trç. itrvrlld. qu.lqucÍ oütÍo docuEcnto .rp.dido pclo IPAAM, prÍr tutorizrçIo d.
rtivldadc a que a Darmr rc rafarc


